
INDICAÇÃO Nº 
1209
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos na ordem de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), para as despesas de custeio da Associação de Caridade da Santa Casa de Misericórdia “Imaculada Conceição”, no município de CÂNDIDO MOTA-SP.
JUSTIFICATIVA

Como é do conhecimento geral, a grande maioria de nossos municípios vem enfrentando sérias dificuldades financeiras, o que impede a realização de suas prioridades, bem como, de ajudar de maneira mais efetiva as suas entidades, associações e comunidades religiosas, que com muita luta e sacrifícios procuram amenizar os problemas e manter os seus atendimentos a comunidade.

O hospital da Santa Casa de Misericórdia de Cândido Mota foi fundado em 07 de outubro de 1981 e está inscrito no CNPJ sob nº 50.832.898/0001-32, com certificação de Entidade Beneficente de Assistência Social na Área de Saúde (CEBAS-SAÚDE) e com declaração de Utilidade Pública Municipal, Estadual e Federal.

Conforme seus Estatutos a Santa Casa tem por finalidade prestar assistência integral e gratuita à saúde a todos que procurarem por seus serviços, sem distinção de qualquer espécie. Hoje em dia ele possui 50 leitos cadastrados no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES), que estão distribuídos entre as unidades do Pronto Atendimento de Urgência / Emergência e Internações, sendo 40 leitos do Sistema Único de Saúde (SUS) e 10 não SUS, cujo prédio e terrenos são próprios com área construída de 2.706,32 m2 atualmente, tendo a sua administração em nível colegiado e regulada pelos Estatutos da Entidade. Também possui Centro Cirúrgico composto por três salas cirúrgicas, sendo duas para cirurgia geral e a outra para obstetrícia. Uma sala de recuperação pós-anestésica, além de arsenal, sala autoclave, sala de preparo de material, expurgo, copa para os funcionários, antessala e vestiários femininos e masculinos.

A Santa Casa é o único hospital do município de Cândido Mota, porém a população assistida se estende por toda a região como Assis, Platina, Palmital, Ibirarema, Salto Grande, Ourinhos, Tarumã, Maracaí, Quatá, Paraguaçu Paulista dentre outras.

Face ao exposto, e em decorrência do grande fluxo de pessoas atendidas, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de saúde da população de nosso Estado.
Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni
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